ICMS - IMOBILIZADO 
Com a Lei Complementar 102/2000, a partir de 01.01.2001 os créditos decorrentes de entrada de ativo imobilizado poderão ser apropriados á razão de 1/48 por mês. 
A contabilização do referido crédito a apropriar deve ser feito em conta do ativo (impostos a recuperar) e a crédito de imobilizado (ao invés de resultado). 
Exemplificando: 
Valor do Bem: R$ 100.000,00 
Valor do ICMS R$ 17.000,00 
Maneira tradicional (incorreta) de contabilizar o ICMS do ativo imobilizado: 
Apropriação do ICMS 1/48 no mês: 
D. ICMS a Recolher (Passivo Circulante) 
C. ICMS entradas (Conta de Resultado) R$ 354,17 
Maneira correta de contabilização: 
Contabilização do ICMS recuperável, por ocasião da entrada do bem no estabelecimento: 
D. ICMS a Recuperar (Ativo Circulante/Realizável a Longo Prazo) 
C. Ativo Imobilizado  R$ 17.000,00 
Apropriação do ICMS 1/48 no mês: 
D. ICMS a Recolher (Passivo Circulante) 
C. ICMS a Recuperar (Ativo Circulante/Realizável a Longo Prazo) R$ 354,17 
